
 
PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA 

 
 
 
LEI Nº 4.438/2025 
PROJETO DE LEI N.º 449/2025. 
ASSUNTO: Institui no Município de Santana de Parnaíba, a Semana de Conscientização 
e Combate ao Vício em Apostas Esportivas e Jogos de Azar, a ser realizada anualmente 
na segunda semana do mês de janeiro. 
AUTORIA: Vereador Jonathan Gomes.    
 
Senhor Presidente, 
 

 
Ciente do veto parcial, mantenho o entendimento esposado no 

Parecer inicial, opinando desfavoravelmente ao veto.  
 
Nos termos dispostos no art. 264, parágrafo 2º do Regimento Interno, 

referido expediente deve ser encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

    
     

Santana de Parnaíba, 12 de dezembro de 2025. 
 

 
 

 
Patrícia Machado 

Procuradora Jurídica 
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